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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA

Assunto: Definição de metas e despesa irrelevante

As metas de resultado primário entre 2022 e 2031 são apresentadas na tabela 1.

Tabela 1 – Metas de resultado primário

Embora haja resultados primários superiores ao serviço da dívida por competência a 
partir de 2028, em virtude das incertezas das projeções dos indicadores macroeconômicos e 
das receitas e despesas do Estado, solicita-se que seja considerada a duração do Regime de 
Recuperação Fiscal até o exercício de 2030.

As metas de estoque de restos a pagar são apresentadas na tabela 2.

Tabela 2 – Metas de estoque de restos a pagar

O valor a ser considerado despesa irrelevante para cumprimento do parágrafo 6° do 
artigo  8°  da  LC  159  será  0,001%  da  Receita  Corrente  Líquida  do  ano  anterior.  Para  o 
exercício de 2022 este valor fica definido em R$ 538.781,10.

Porto Alegre, 20 de abril de 2022.
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